
PROBLEMAS AÇÕES METAS PRAZO RESPONSÁVEL
INCENTIVO TÉCNICO E/OU 

FINANCEIRO

Revisar e pactuar fluxos e protocolos para referências 

assistenciais de média e alta complexidade na região  a 

partir da Atenção Básica

100% dos fluxos e protocolos revisados e pactuados 2013

Realizar capacitações para a atenção às doenças de alta 

prevalência e incidência na região (1 capacitação por agravo)
06 capacitações realizadas 2014-2016

Promover a articulação das vigilâncias em saúde municipais 01 Fórum regional realizado 2013

Mapear os entraves e necessidades para atenção integral 

aos pacientes com diabetes, hipertensão e os tipos de 

neoplasia mais frequentes na população da região (de 

acordo com o PAO)

01 Mapa Situacional elaborado 2013

Revisar e adequar as pactuações referentes a PPI de acordo 

com o mapeamento realizado
100% da PPI revisada e adequada fev/14

3. Elevado índice de morbimortalidade por causas externas 

(acidentes de transporte e violências)

Discutir e planejar ações regionais de promoção e prevenção 

(campanhas educativas, cartilhas, material educativo e 

informativo) 

01 Plano de Ação elaborado e implementado 2013 SES e SMS -

Implementar o Plano para a RAPS (2013) 100% do Plano implementado 2013 SES e SMS MS

Elaborar e implementar o Plano para a RAPS (1 plano a cada 

ano)
03 Planos elaborados e implementados 2014-2016 SES e SMS MS

5. Dificuldade de monitoramento por meio de análises 

laboratoriais das doenças e agravos no âmbito das 

vigilâncias (epidemiológica, ambiental e sanitária)

Identificar, definir e pactuar as referências regionais para 

realização dos exames laboratoriais relativos à sorologia 

para dengue, cultura de tuberculose e qualidade da água 

100% das Referências identificadas, definidas e 

pactuadas
2014 SES e SMS MS

PROBLEMAS AÇÕES METAS PRAZO RESPONSÁVEL
INCENTIVO TÉCNICO E/OU 

FINANCEIRO

OBJETIVO

1.2) Prevenir e controlar os riscos à saúde decorrentes da produção e do consumo de bens e serviços.

MATRIZ - Plano Regional 2013-2016 - METROPOLITANA II

4. Aumento das consequencias decorrentes do uso/abuso 

do crack, álcool e outras drogas

1. Alta incidência e prevalência de doenças transmissíveis 

(Tuberculose, Hanseníase, Hepatite, Dengue, Sífilis e AIDS)

2. Alta incidência e prevalência de doenças NÃO 

transmissíveis (Diabetes, Hipertensão e Neoplasias)

EIXO I  - CONDIÇÕES DE SAÚDE DA POPULAÇÃO

1ª DIRETRIZ

FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE PARA PREVENÇÃO E CONTROLE DE DOENÇAS E OUTROS AGRAVOS

PNS - Diretriz VII - Redução dos riscos e agravos à saúde da população, por meio das ações de promoção e vigilância em saúde

OBJETIVO

1.1) Reduzir os riscos e agravos à saúde da população

SES e SMS MS

SES e SMS -



PROBLEMAS AÇÕES METAS PRAZO RESPONSÁVEL
INCENTIVO TÉCNICO E/OU 

FINANCEIRO

Repactuar o Plano para a Rede Cegonha 01 Plano repactuado 2013

Implementar o Plano para a Rede Cegonha 100% do Plano implementado 2013-2016

PROBLEMAS AÇÕES METAS PRAZO RESPONSÁVEL
INCENTIVO TÉCNICO E/OU 

FINANCEIRO

Repactuar as referências para os hospitais federais 

(discussão na CIR e encaminhamento)
100% dos procedimentos revisados 2013 COSEMS, SES e SMS MS

Revisar sementralmente a PPI de forma global  (primeira 

revisão em fevereiro de 2014)
100% da PPI revisada semestralmente 2014-2016 SES e SMS -

Implementar o Plano para a RAPS (2013) 100% do Plano implementado 2013 SES e SMS MS

Elaborar e implementar o Plano para a RAPS (1 plano a cada 

ano)
03 Planos elaborados e implementados 2014-2016 SES e SMS MS

SES e SMS

2ª DIRETRIZ

GARANTIA DA INTEGRALIDADE DA ATENÇÃO, COM EQUIDADE E EM TEMPO ADEQUADO AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE SAÚDE

PNS - Diretriz I - Garantia do acesso da população a serviços de qualidade, com equidade e em tempo adequado ao atendimento das necessidades de saúde, mediante aprimoramento da política de atenção básica e da atenção especializada

PNS - Diretriz II - Aprimoramento da rede de urgência e emergência, com expansão e adequação de unidades de pronto atendimento/UPA, de serviços de atendimento móvel de urgência/Samu, de prontos-socorros e centrais de regulação, articulada às 

outras redes de atenção

PNS - Diretriz III - Promoção da atenção integral à saúde da mulher e da criança e implementação da “Rede Cegonha”, com ênfase nas áreas e populações de maior vulnerabilidade

PNS - Diretriz IV - Fortalecimento da rede de saúde mental, com ênfase no enfrentamento da dependência de crack e outras drogas

PNS - Diretriz V - Garantia da atenção integral à saúde da pessoa idosa e dos portadores de doenças crônicas, com estímulo ao envelhecimento ativo e fortalecimento das ações de promoção e prevenção

PNS - Diretriz VI - Implementação do subsistema de atenção à saúde indígena, articulado com o SUS, baseado no cuidado integral, com observância às práticas de saúde e às medicinas tradicionais, com controle social, e garantia do respeito às 

especificidades culturais.

PNS - Diretriz VIII - Garantia da assistência farmacêutica no âmbito do SUS

PNS - Diretriz IX - Aprimoramento da regulação e da fiscalização da saúde suplementar, com articulação da relação público-privado, geração de maior racionalidade e qualidade no setor saúde

7. Deficiencia na oferta da atenção especializada em 

neurocirurgia, cardiovascular, ortopedia, cirurgia de cabeça 

e pescoço, oftalmologia e especialidades pediátricas (não 

cumprimento da PPI) 

8. Baixa cobertura de dispositivos extra-hospitalares da 

atenção psicossocial

6. Elevado índice de problemas relacionados à atenção 

materno infantil (baixa proporção de nascidos vivos de 

mães com 7 ou mais consultas de pré-natal; baixa 

proporção de partos normais; baixa cobertura vacinal de 

tetra/pentavalente em menores de 1 ano; percentual 

elevado de crianças menores de 5 anos com baixo peso; 

insuficiência de leitos obstétricos; de alto risco e de UTI 

neonatal)

OBJETIVO

2.1 ) Estruturar e ampliar a Atenção Básica como ordenadora do sistema, para garantia do acesso de qualidade

2.2) Ampliar o acesso e aperfeiçoar a assistência especializada, em estreita articulação com a Atenção Básica

MS

OBJETIVO



PROBLEMAS AÇÕES METAS PRAZO RESPONSÁVEL
INCENTIVO TÉCNICO E/OU 

FINANCEIRO

PROBLEMAS AÇÕES METAS PRAZO RESPONSÁVEL
INCENTIVO TÉCNICO E/OU 

FINANCEIRO

PROBLEMAS AÇÕES METAS PRAZO RESPONSÁVEL
INCENTIVO TÉCNICO E/OU 

FINANCEIRO

100% do Complexo Regulador Regional implantado jul/14

100% dos municípios com Centrais de Regulação 

implantadas
jan/14

Realizar capacitação para as áreas de controle, avaliação, 

auditoria e regulação com elaboração de Planos Municipais 

e Regional tendo como trabalho de conclusão o plano 

regional e municipal elaborado

01 Plano Regional elaborado 2014 SES e SMS MS

PROBLEMAS AÇÕES METAS PRAZO RESPONSÁVEL
INCENTIVO TÉCNICO E/OU 

FINANCEIRO

PROBLEMAS AÇÕES METAS PRAZO RESPONSÁVEL
INCENTIVO TÉCNICO E/OU 

FINANCEIRO

OBJETIVO

OBJETIVO

2.3) Promover a atenção à saúde aos segmentos vulneráveis e aos grupos populacionais estratégicos

2.4) Garantir a assistência farmacêutica e suprimento de outros insumos estratégicos no âmbito do SUS.

SES e SMS -

9. Deficiência na estrutura e nos processos gerenciais e 

operacionais de Controle, Avaliação, Regulação e Auditoria 

na região

Implantar Complexo Regulador Regional e Centrais de 

Regulação municipais de acordo com o porte e a oferta de 

serviços

OBJETIVO

3.1) Desenvolver e fortalecer as ações de promoção da saúde, potencializando a articulação intersetorial

OBJETIVO

3.2) Fortalecer o complexo produtivo de ciência, tecnologia e inovação em saúde como vetor de desenvolvimento econômico e social sustentável, reduzindo a vulnerabilidade do acesso à saúde.

OBJETIVO

2.5) Aprimorar e fortalecer a regulação, o controle e a avaliação da rede de serviços, garantindo maior racionalidade e qualidade no SUS

EIXO II - DETERMINANTES E CONDICIONANTES DE SAÚDE

PROMOÇÃO À SAÚDE POR MEIO DE MEDIDAS VOLTADAS AO CONTROLE DE DETERMINANTES E CONDICIONANTES DA SAÚDE DA POPULAÇÃO

PNS - Diretriz VII - Redução dos riscos e agravos à saúde da população, por meio das ações de promoção e vigilância em saúde

PNS - Diretriz V - Garantia da atenção integral à saúde da pessoa idosa e dos portadores de doenças crônicas, com estímulo ao envelhecimento ativo e fortalecimento das ações de promoção e prevenção

PNS - Diretriz X - Fortalecimento do complexo produtivo e de ciência, tecnologia e inovação em saúde como vetor estruturante da agenda nacional de desenvolvimento econômico, social e sustentável, com redução da vulnerabilidade do acesso à saúde

3ª DIRETRIZ



PROBLEMAS AÇÕES METAS PRAZO RESPONSÁVEL
INCENTIVO TÉCNICO E/OU 

FINANCEIRO

10. Planejamento insuficiente da gestão pública para lidar 

com as demandas oriundas do empreendimento do 

COMPERJ

Instituir Forum Regional para construção de uma agenda de 

intervenções em saúde voltadas às demandas oriundas do 

COMPERJ (incluir o Plano de Investimento Regional do 

CONLESTE)

01 Forum instituido mar/14
SES e SMS

(CIR Metro II)
-

Pauta CIR estabelecida 2013

Deliberação CIR encaminhada a área técnica da SES 

e desta à CIB
2013

Deliberação CIB encaminhada a CIT jan/14

PROBLEMAS AÇÕES METAS PRAZO RESPONSÁVEL
INCENTIVO TÉCNICO E/OU 

FINANCEIRO

12. Enfraquecimento do controle social na região

Realizar Evento Regional para incentivo à participação 

popular, com elaboração do Plano Regional e diretrizes para 

participação mais efetiva no controle social

01 Plano Regional elaborado mar/14 SES, SMS e CES -

PROBLEMAS AÇÕES METAS PRAZO RESPONSÁVEL
INCENTIVO TÉCNICO E/OU 

FINANCEIRO

13. Precarização dos vínculos e das condições de trabalho 

nos municípios da região

Estabeler Forum regional permanente para gestão do 

trabalho no SUS  
01 Forum instituido 2013 SMS -

Realizar Encontro Estadual de Educação Permanente das 

CIES 
01 Encontro Estadual realizado 2013 SES e SMS -

100% dos municipios  com representação na CIES (a 

partir de outubro 2013)

2013-2016

(ação contínua)
SES e SMS -

100% dos Recursos Financeiros executados de 

acordo com programação

2013-2016

(ação contínua)
SES e SMS -

Realizar Oficina Regional de Educação Permanente 01 Oficina Regional realizada 2013 SES e SMS

PROBLEMAS AÇÕES METAS PRAZO RESPONSÁVEL
INCENTIVO TÉCNICO E/OU 

FINANCEIRO

MS

4.1) Aperfeiçoar e fortalecer a gestão descentralizada e regionalizada do SUS.

4.2) Ampliar e fortalecer a participação popular e o controle social.

OBJETIVO

Pautar em CIR a discussão da Politica Nacional de Educação 

Permanente na região e sensibilizar os Gestores quanto à 

relevância da CIES

11. Ineficiência das ações dos CERESTs da região

Pautar em CIR o Plano de Ação e a Prestação de Contas dos 

CERESTs da região, demandando para a CIB e CIT a 

necessidade de revisão das portarias para que  a gestão 

passe a ser regional 

4.3) Contribuir para a adequada formação, alocação, qualificação, valorização, e democratização das relações de trabalho dos profissionais e trabalhadores da saúde.

OBJETIVO

4ª DIRETRIZ

FORTALECIMENTO DA GESTÃO INTERFEDERATIVA DO SUS, DE MODO A MELHORAR E APERFEIÇOAR A CAPACIDADE RESOLUTIVA DAS AÇÕES E SERVIÇOS PRESTADOS À POPULAÇÃO

PNS - Diretriz XI - Contribuição à adequada formação, alocação, qualificação, valorização e democratização das relações do trabalho dos profissionais de saúde

PNS - Diretriz XII - Implementação de novo modelo de gestão e instrumentos de relação federativa, com centralidade na garantia do acesso, gestão participativa com foco em resultados, participação social e financiamento estável

PNS - Diretriz XIII - Qualificação de instrumentos de execução direta, com geração de ganhos de produtividade e eficiência para o SUS

OBJETIVO

SES e SMS

(CIR Metro II e CIB)

14. Deficiência das ações de educação permanente e 

continuada em todos os níveis, inclusive o gerencial

OBJETIVO

4.4) Fortalecer a cooperação em âmbito estadual, nacional e internacional, especialmente com vistas aos Grandes Eventos no período.

EIXO III - GESTÃO EM SAÚDE


